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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇAO
DrspENSA DE LrCrrAÇÃO No 2019.13.02 /2019-DL

A Secretaria de Administração e Finanças e no uso de suas atribuiçôes legais. vem irstaurar o presente

processo de Dispensa de Licitação pam contrataçào da proponente: CAMILA DF- LIMA SILVA. inscrita no

CPF sob o n'. ;109.441 .358-89, para o ob.ieto contratação dos serviços de entregâ de bolebs de IPTU 2019. do

Município de lcó/CE.

I - DA NECI]SSIDADE t)O OBJH'IO

Trata os presentes autos de procedimento que tem por objeto a contratação dos sen'iços de

entrega de boletos de IPTU 2019. do Município de lcó/CE, da Pessoa Física CAMIt-A DE LIMA SILVA.
inscrita no CPF sob o n'. .109.4,11 .3 5 8-89 e com base no Termo de Referência.

Á.fi»t da cupucitut' os técniu)s de Seo'eto'ia de Ádmini,snução c Finunças, puru sotkt us

pendencias relatit»uulas aos contênio.s e prtlelos,.li:t:-sc necr:.sstirio a .onlrulação de cnrytrext especiuli:aelu
pu'a rcaliruçiio de curso da cupacitução com orientuções téuticus precisus, em tenpo reol, sttbre o
plunejuntento de ações educuc ionuis. etecuções de progt'unas c preslação dc conlas.

Ressalta-se que os Preços elaborado pela Pessoa Física CAMILA DE LIMA SILVA.
devidamente aprovado pela Autolidade Competente desta Secretaria Municipal. no qual evidencia os selr iços
a serem contratados.

II DA DISPENSA DE I-ICI-IAÇAO

As compras e contratações das entidades prirblicas seguem obrigatoriamente um regime
regulamentado por Lei.

0 tundarnento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37. inciso XXI. da Constiluiçâo
Federal de 1988. no qual determina que as obras, os sen,iços. compras e alienações devem ocorrer por meio de
licitaçÕes.

A licitação Íbi o meio encontrâdo pela Administração Pública. parâ tornâr isonômica a

participação de interessados em procedimentos que visanr suprir as necessidades dos órgàos públicos acerca
dos serviços dispon ihilizados por pessoas Ílsicas e/ou pessoas jurídicas nos campos nrercadológicos distritais.
municipais. estaduais c nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta rnais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento. vejamos o que dispõe o inciso XXI do AÍigo 37 da CF/1988
(... )

''X\l - ressqlt'ados os cosos espccificudos na legislação, ds ohrds,.\ct'viços. &)mprd, (
ulienações serdo conü'alddos medianle processo de licitação públit'a que assegure igualdade
de condições u todos os concotentes, con cláusulus que estabelcçam ohrigações de
pqgomento. nuntidas as condições efettus du proposta, nos termos cla lei, o qttal somenta
permiÍirú as exigências de qttuliJicução técnicq e econôruicu indispensdveis à garantia do
Lumprinento dus obrígações. '

O objetivo da licitaçào e contratar a proposta nrais vantajosa. plimando pelos principios da

,t/
Àuu$a

Para regulamentar o exercicio dessa atividade foi então criada a Lei Federal n'8.666 de 2l de
junho de 1993. mais conhecida como t-ei de Licitações e Contratos Adnt inistrativos.
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legalidade. irnpessoalidade. igualdade. moralidade e publicidade. Licitar é regra

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis. a lei previu exceÇões à regra. as Dispensas

de Licitações e a Inexigibilidade de Licitaçâo. Trata-se de cerlame realizado sob a obediência ao estabelecido
no art. 24, inciso II da Lei n. 8.666/93. onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitagão.

.4rl :-l L ditpens,íel a licitttçtirt:

ll - pura outros serviÇos e conpras de vak»' ctté tle: por cento do liuite
previsto nd alinea u'do inciso ll (R$ 17.600,00) do artigo dntetior, e

para olienuções. nos cqsos previstos neslu Lei, desde cpte não se refirun o
parcelas de Ltm mesno semiço, compru ou ulierutção de muior t'ulto que

p,tsjtt set reali:tJa ,le uuu só te:.

No caso em queslão verifica-se â Dispensa de Licitação com base jurídica no inciso II do ân. 2,1

da Lei n" 8.666/93 .

III _ DA.'LJSTIFICATIVA DA DISPENSA E NAO OCORRENCIA DE FRA(;MENTAÇAO

"Poragrqfo único - O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de

retar.ldmento. previslo neste at'ligo, seró instuído. no qtte Louber, com os

seguintes elemenlos:
I - cqrocteri:qçdo da situaçdo emergencial ou columitosa que.justirtque u

dispensa, quondo for o cuso:
ll ru:ão da escolha do íi»'necedor ou execulqnÍe:
lll juslíicqÍivd do preço:
I l,' docuneníos de aprovaçào dos projetos de pesquísu aos tluais os bens

serão ulocudos."

Os atos em que se rerifique a dispensa de licitaçôes são atos que fogem ao principio
constitucional da obrigatoriedade de licitação. consagrando-se como exceções a este principio. Assim. este

tipo de ato trata-se de ato discricionário. mas que devido a sua imporlância e necessidade exlrema de

idoneidade. se submete ao crivo de der ida.iustiÍicativa que ateste o relêrido âto.

No caso em questão se veriÍica a análise dos incisos ll e llt. do parágraÍ'o írnico. do art. 16 da Lei
8.666193. hrobstante o Íato da presente contratação estar dentro dos lirnites eslabelecidos no aft. 24. II da Lei
8.666/93. o que justifica a contralaçào direta. lale tecer alguns comentários a despeito de eventual
fragmentaçào de despesa. o que ensejaria aÍionta a Lei de Licitaçties.

Tanto a doutrina quanto a jurisprudôncia recomendanr que nas compras/serviços deverão ser
obser v-adas as quantidades a serern adquiridas em Í-unçào do consurno estimado. Portanto. deve haver um
planejamento para a realização das compras/sen iços- além disso- este planejamenlo deve obsenar o princípio
da anualidade do orçamento. Logo. não pode o ugenla ptihlico.juslificur o ffurc'ionunenlo du despesa tttnt
virias uquisiçõcs ou conlroluçõe.\ no rcsnn crercicio. sob nodalidude de licitução in/erior àquelu erigidu
pelo totul du despe.\u no.üto. tlutntlo isto fitr drcorrenle da fhlÍu tle plunejuncnlo. - l'lutuul T('L'.

assc

A Constituiçào Federal ern seu arrigo i7. inciso XXI estabelece o dever de licitar de forma a

rar a igualdade de condições a todos os concomentes. em obediência aos princípios da impessoalidade.
da publicidade. da nroralidadc e da legalidade.
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Entretanto. há aquisições e cortratações que possuem caracterizações específicas tomando

irnpossíveis e/ou inviáveis as licitaçôes nos Úâmites usuais. ll'ustrando a realizaçào adequada das funçôes
estatais.

Diz o art. 26 da [.ei 8.666193- em seu parágrafb único:
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Essa orientação foi consagrada tanrbém em publicação oficial do TCU intitulada Licitações e

Contratos Orientações Básicas, Brasília:

''E vedudo o Ji'ucionumenÍct cle despesu pura adoção de dispensu de

lícitdção ou moduliclude de licitoçdo ntenos rigorosu que u determinadu
paru Lt toÍLtlidude do vrlor do ob.ieto d set' licitqdo. Lembre-se

frd i i un n n e n t o r.'l ere - k à Je çpe.* a.
"Átente pdtu o.ltno <le que. utingindo o limite legalnrente.fixudo puru
dispensu tle licittrção. as demais conÍraluções pLu'a serNiços dtt mesmq

nature:u dererão observar a ohrigutoriedade da reali:uçào de certunte
licitatório. eitdn.lo d ocoüênciu dc.li acknunento tle tlespesa. ' Acórddo
7 3/2003 Segund« Cànaro.
"Reali:e, nas conpt'{ts Lt scrcm eÍetuudos. prétio planejamento PLtrq todo
o exercício. licitando em conjatto muíeridis .le unu mesmu espécie, cttit^
potencíuis Jt»'netcdores sejam os mesüo. de .fornu o racionali:á-lus e

evilur u .l gu da modalidade licitatório pretista no regulamento pt ópritt
por .fiagnent açdo de tlespesas" Ácórdão 107t)008 Prineira ('àmaru.

IV _ DA RAZÃO DA ISCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Ern análise aos presentes autos. observamos que Íbrarn realizadas pesquisas de preç.rs junto a

órgãos públicos. tendo a Pessoa Física CAMIt-A DE LIMA SILVA, apresentado prcços conrpatíveis conr os

praticados nos demais órgàos da Adm inistraçào. confonne mapa de apuraçào de preços. ane\o a Autorizaçào.

Os serr iços disponibilizado pela Pessoâ Física supracitada é cornpatírel e nào apresenta diferença
que venha a inflLrenciar na escolha. ficando esla vinculada apenas à veriÍlcação do critério do nrenor preço.

V _ DAS COTAÇÕES

No processo em epigÍafe. verificou-se a necessidade de cotações devido à natureza do objeto
do procedimento.

Assim. diante do exposto. restou comprovado ser o valor médio de mercado praticado para a
Administraçào igual a R$ ll.0-{9.1.1 (quatorze rl.ril c quarenla e norc reais e quat()r'ze centa\os)

O MENOR VAI-OR oferrado a esta Secretaria foi de R$ 1i.576,90 (treze mil, ttuinhentos e
setentâ e seis rcais e no\enta centa\os). ern pesquisa e comparação de preços praticados pela Administraçào
Pública através de coletas de preços realizado pelo Setor de Compras.

Comparadamente as pesquisas realizadas. demonstra-se que a contratação está dentro do valor
de mercado.

vt - DA JUSTTFICATTVA D() PREÇo

O critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral. e o
de aÍêrí-lo está em -iuntar aos autos do respectivo proccsso pelo menos 03 (tr'ês) plopostas
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Nesse rnesrlro sentido, o art. 3' da l-ei n.' 8.666/93. reforça a observância desses principi(rs e

ainda estabelece que a licitação coÍresponde a procedimento administrativo voltado à seleção mais vantajosâ
parâ a contmtação desejada pela Administração Pública e necessária ao atendimento do interesse público.

Sobre a contrâlação indevida sem a observância do procedirnento Iicitatório. fracionando as

despesas. Jorge Ullsses Jacobl Fernandes. traz em sua obra ConÍrutoÇào Direlq se Li<itaçào. pâginas

154/159. 5" edição. Editora Brasilia Jurídica" posicionamento do Tribunal de Contas as União. de que: 0
purcelumento dc despesu, quer colt o objetittt de evilur nodolidade nruis untplu tlc licitcrçtio, qucr cont o de

po.\sibilitar-lhe u disltensa, cottstitui inft'ução legul" (....) e tanlbénr o TCU Ílnnou enlendimento de que as

conprus detem ser eslitn(rdus Tsurer todo o etercício e hti de ser presen'udo u nr alidctda correlu parú o

obicb knal. que agrupuria ktdo.s os ilens .
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A tlespeito destâ àssertivâ, o TCU já se manifestou:

"qdolut como regro a realiaaçdo de coletu de prcços ttos conlratuções de
serviÇo e co,npras dispensados de licitação urm Íu,tdomenÍo no urÍ. 24,
irrciso ll, da lei n. 8.6ó6/93" (Decisão n" ó78/95-TcLi-Plendrio, Rel. Mitt-
Lincoln ltlagalhães do Rocha. DOC de 28- I2-95, pág. 22.603).
"Proceda, quundo do realizoçíto de liciíaçõo, dispensu ou inerigibilidade,
à uttrsulla de preços coüenles no mercado, ou.ÍLyados por órgio uliciul
conpelenle ou, sinda, constonles do sistema de regislro de preços, ent
cuntprimentt, uo disposkt no ort. 26, pq igrart, único, itrciso lll, e orí.43,
incito IV, tlu Lei 8.ó6ó/1993, os quais devem ser anerutlos no
procediurenb licitolórit, (...)."..lcó fio I705/2003 Plenútio.

No caso em questão ve|ificamos. como já foi dito. trata-se de situação peftinente a Dispensa de

Licitação

Dc acordo conr as diretrizes do Tribunal de Contas da União. como pode ser visto ac;ma. a

orientaçào é que no caso de dispensa e inexigibilidade seja obedecida à coleta de preços. que por analogia deve

obedecer ao procedirrento da modalidade convite que exige no mínimo três Iicilantes.

De acordo com a Lei 8.666193. após a cotação. verificado o menor preço, adjudica-se o
fornecimento àquele que possuir o menor preço, a habilitaçào jurídica- qualificação técnica. qualiÍicação
econôm ico-financeira- e regularidade tlscal. de acordo com o que reza o art.27 clc Art.28 ao 3l da Lei
8.666193.

Ern relaçào ao preço ainda- verifica-se que os rnesmos estão compatí\eis com a realidade do
mercado em se tratando de seruiços similar, podendo a Administrâção conÍrata-lo senr qualquer afronta à lei
de regéncia dos cenames licitatórios.

VII I)A ES('OLHA

A
pretendidos. Íbi

Pessoa Física escolhida neste processo para sacranrentar a contrataçào do fomecimento

CAMILA DE t,lMA SILVA Praça do Rosário. no 296, sem bairro, Icó/CE. inscrito no
CPF sob o n' 409..141.358-89 - VALOR de R$ 11.576.90 (trezc nril. ou ir hentos e setenta
e seis reais e noventa centa\ os).

VIII _ DA HABILITAÇAO.IURIDICA E DA R.EGULARIDADE FISCAL

Nos procedinrentos adrn in istrativos para contratação. a Adrrinistraçào tenr o derer de verificar os
requisitos de habilitação estabelecidos no an. 27 da Lei 8.666/93. Porern. excepcionahnente, a lei de regências
prevê a possibilidade de dispensa de alguns dos docurnentos. notadamente. os previstos nos artigos 28 a 3l-
conforme estabelecido no ..,s l" do arl. j2 da Lei 8.666/93.

A propósito. há recomendação do Tribunal de Contas da União nesse sentido:

"Dere ser ohset-radu a exigéncia legul (art. 29, inciso Il . da Lei n" 8.66ó.
de 1993) e cotlstítucionql (art. 195, § 3", da CF) de que nos licitações
púhliLos, nesno en cusos de dispensu ou inexigibilidude, é obrigatória u
.:ouprot.tção por pw'te du enpresa .ontatadít de: Certidão Negatitu cle

Débito (INSS - .trt. 17, inciso I. ulínea a. da Lei n" 8.212, de
l99l):Ceniddo Negutiva cle Débitos de Tributos e Conribuições
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Feelerais (SRF-IN n" 80, de 1997): e CefiiÍi.ddo de Regularidade do
FGTS (CEF) lqrt. )7 da Lei n" 8.036. de 1990). Acórdào 260i2002

Fora.iuntada. pelo gestor da secretaria interessada. a docunrentação da Pessoa Física. relativa a

habilitação jurídica. rcgularidade tlscal e trabalhista, qualiÍicaçào econôm ico-financeira e qualificação tecnica.
conlbrme reza os artigos 28 à I l. da Lei Federal n. 8.6666/Sl.

IX _ DA CARTA CONTRATO _ MINUTA

Visando instruir a Dispensa de Licitação do Processo Adrninistrativo em epigralê. detinindo
claramente as obrigaçôes das panes. junta aos âutos a Minuta de Contrato.

X _ CONCLI,ISAO

Em relaçào aos preÇos. verifica-se que os mesnros estão compatíveis com a realidade do mercado
em se tratando de produto similar. podendo a Adrninistraçào adquiri-lo sern qualquer alronta à lei de regência
dos cenames Iicitatórios.

Considerando todos esses fatores. e o claro beDefício do Município com â contratação da Pessoa

Física. opinamos pela contratação direta da CAMILA DE LIMA SILVA. mediante procedimento de
DISPENSA DE I-ICITAÇÃO. para a realização do fbrnecimento. conforme especificado na proposta
apresentada.

Ern conclusão- resolvem. que a e Pessoa Fisica atende as necessidades do Município e que a

proposta de pr-eços é compa tível conr o ralor dc pesqLrisas de preços apresentadas. Por
tanto opinamos pe la contratação diretâ. t se de dispensa de licitação

FF,RRF,IRA.
ORDF,N A DESPESAS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO I] FINANÇAS
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